
LEI N.º 18.308, DE 16.02.23 (D.O. 16.02.23) 

  

ALTERA A LEI N.º 12.670, DE 30 DE 
DEZEMBRO DE 1996, QUE DISPÕE ACERCA 
DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 
MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO – ICMS. 

  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que 
a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.º Fica revogada a alínea “d” do inciso I do art. 44 da Lei n.º 12.670, 
de 30 de dezembro de 1996. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado, 
quanto à produção de efeitos, o disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso III 
do caput do art. 150 da Constituição Federal. 

  

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 16 de fevereiro de 2023. 

  

Elmano de Freitas da Costa 
GOVERNADOR DO ESTADO 

  

Autoria: Poder Executivo 
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